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URBANO E INFRAESTRUTURA da PREFEITURA MUNICIPAL
considerados como inadimplemento contratual.

..{.-/

B4JURITACE, não serão

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE
10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentes do Termo Contrgtual, consoante estabelece a
Lei na 14.133121; q 

.i 'rrç
1 0.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com.F execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências coÍretivas;
10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente. i
10.5- A fiscalização dos materiais, objeto do presente contrato nqJmorEçIto da entrega.

CLÁUSULA DÉCIIuA-PRIMEIRA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA .;I
11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta CONCORRÊNCh, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame; J
11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual,{em Çerpatibilídade com as
obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qüaliÍicaçáo eíigiUas na Lei de
Licitaçôes; . ir.

1 í .3- Utilizar profissionais devidamente habilitãdos;
11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; f
íí.5- Facilitar a ação da Íiscatização na inspeção dos serviço§ prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; I 'l
'1 í.6- Responder perante a PREFEITURA MUNIC|PAL DE BATURIÉ/CE, mesmo no caso de
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução,do contrato, quer sejam eles
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A ilsponsabilidade se estendêrá
a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotái medidas p_reventivas contra
esses danos, com fiel observância das normas emanadas das aütoridades coúpetentes e das
disposições legais vigentes; .:,.

11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do pontrato, sem consentimento
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquet'documentos ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a náo ser para fins de execuião do€ontrato;
11-8- Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ ou inegularidades ápontadas pela
CONTRATANTE; .i,
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1 
,l.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre
a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuiç§es previdenciárias fisceis e
parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de Sabalho, etc, ficando excluídâ
qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE EATUBITE/CE por eventuais
autuaçóes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência às suas obrigaçóes, não se transfere a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITE/CE;
I 1 .10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciáriosjYelacionados com o objeto do
CONTRATO; i ,iir 

-
1 1.1 1- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forém causados à
Uniáo, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; -,,.

11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçáo
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
íí.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárills à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambientÉ e a.torceiros, observando o
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive á'Lei no 9.605,
publicada no D.O.U. de 13/02/98; :i

11.14- Responsabilizar-se perante os órgáos e representantes do Poder Público e terceiros
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus
empregados, prepostos ou contratados; i.
í í .15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos êqúisitos e a_tender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado; :
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desemperifro e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou component§iindiüdJalmgnte considerado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
d) Registrar o Contrato deconente desta licitação no CREA, na Íorma da Lei,,e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da
apresentação da primeira fatura, perante a PREFEITURA MUNIQIPAL DE BATURTTE/CE, sob
pena de retardar o processo de pagamento; it. -
1'1.16- Entregar o objeto licitado conforme especificações destdleditâ|"ê seu5 ANEXOS e em
consonância com a proposta de preço apresentada;
11.17-Atc{ com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou.qiiaisquer outros
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada;
11.18-lndenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência
do presente contrato, independentemente das sanções aplicávei*e demais responsãbilidades.

fl Eri
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ente pelas seguintes

a,

I 1 .19-Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer
anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entiega dos materiais, ou que
possam comprometer a sua qualidade. * 

'*
í 1.20-Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em 

'óarte, 
a teróiiós, sem prévia

autorização da CONTRATANTE. :,

í 1.21- Atender às determinações da flscalização da GONTRATANTE.
11.2?-Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitaçáo.
1 1 .23-Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ou lfregularidades apontadaspelo
CONTRATANTE no prazo Oe 7 (setej dias. t - 

'-n

cLÁusuLA DÉctMA-sEcuNDA - DAS SANÇóES ADMtNtsrRATtvAs r

í2.1- O licitante ou o contratado será responsabilizado admin
infraçóes:

istrativam
,i

,i ...*
| - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecuçáo parciat do contrato que cause grave dano à Ad'lninistraçáo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
:t

V - não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente
justificado,

_+
açaoVl - não celebrar o contrato ou não entregar a document :exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposia','

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaç'ão sem motivo
justificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigid
declaração falsa durante a licitaçáo ou a execução do contrato;

para o certame ou prestar

lX - fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato; .-',

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licit$ão; ,.,*

Xll - praticar ato lesivo previsto no ârt. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
..r

\S€êrêtoío de Administroçóo, Finongos ê Plonêiomonto d6 Boturitá/CE -
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12.2- Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sançóes:

| - advertência;

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3- Na aplicação das sançóes serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

Sêcrêtorio dê Administroçôo, Finonços e Ploneiomsntô de BstlritélcE -
Trqv€sso 14 de Abril sln, Centro goturité CEP: 62.760-00O - CNPJ no O7.387.34Í|/OOOI-O8

-:

Jr'

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle. 
-*,

'12.4- A sanção prevista no inciso I do caput do art. 156 será Eplicqda exclusivamente pela
infraçáo administrativa prevista no inciso I do caput do ârt. 155'da Leí no 14.133121, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

_+

12.5- A sançáo prevista no inciso ll do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cenk?) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contraqçáo direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previêtas 

-ffô art.-155 da Lei no

14.133121: 
.:,

'12.6- A sanção prevista no inciso caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e lll do caput do art. 155 Lei no

14.133121 , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Püblicdtireta.e i4direta do ente
federativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

.:,.

12.7- A sanção prevista no inciso lV do caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e XU do caput do art. í55 Lei no

§
$ '+it
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12.8- A sanção estabelecida no inciso lV docaputdo art. 156 será precedida de análise
jurídica e observará as seguintes regras:

14.133121, bem como pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll
do caput do art. 156 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaiivos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

l- quando aplicada por órgáo do Poder Executivo, será
secretário municipal e, quando aplicada por autarquia 'ou fu
exclusiva da autoridade máxima da entidade;

de
ríôa

12-9- As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do caput do art. 156 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso ll do caput do art. 156.

r
12.1 O- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foêm superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido peta Administração ao contihtadóTialénu da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11- A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 não exclui, em hipótese alguma,

a obrigaÇáo de reparaÇão integral do dano causado à Administraçâo Pública.

cLÁusuLA DÉcrMA-TERcETRA - DAS REscrsoES coNTRA+uAIs"
13.1 - A rescisão contratual poderá ser: ':

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos ehumerados nos

incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no 14.133121;

b) consensual, por acordo entre as partes, por concillação, pog mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Admini{ração, reduzida a termo no

processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; "'? -. - .

13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos la IX do art. '137 da Lei Federal no 14.133121,

sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 'iegulamentares

comprovados, quando os houver sofrido;
13.3- A rescisáo contratual de que trata o inciso I art. í37 acarreta as consequências previstas

no art. 139, incisos I a lll, ambos da Lei no 14.13gt21.. J.
Í =*.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA
FrscALrzAçÃo Do CoNTRATO
14.1- Os recursos cabÍveis serâo processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E

il
SêcrêtoÍio de Administroçôo, Finonços e Plonejomento de Bfinité./êE -

Trovêsso 14 de Abril s/n, Cent.o Boturité CEP: 62.760-OOO - CNP,I no O7.387.:FE/OOO-1-OB
E-rfioil lístitucionolr odministroêoo@boturitê.cE gov.br ':

Lei n" 8666/93 e suas alteraçóes.
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14.2- Os recursos deveráo ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e

subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida àÍ.Comissão de Licitaçáo da
PREFEITURA MUNICIPAL OC SRTUAIIÉ/CE. ,, '','
14.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO
E INFRAESTRUTURA de Baturité/CE, e encaminhados à Comissáo de Licitaçãb.
14.4- A fiscalização do referido contrato dar-se-á por intermédio do(a) servidora) formalmente
designado(a) pela autoridade competente para este fim.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLIcAçÃo

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual tiin O3 6rês; vias
para que possa produzir os efeítos legais.

de

15.1- lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei Federal no 14.133121.

cLAúsuLA DÉctMA-sExrA - DAs Dtspostçoes crnnrs i
16.1- Este contrato está vinculado ao Edital, bem como ão ato* de gdjudicaçáo e a
homologaçáo, a qual autorizou a celebraçáo deste instrumento com a CONTRATADA,
mediante regular processo licitatório na modalidade Conconência, bem como à sua respectiva
proposta vencedora, nos termos do art. 92, ll da Lei 14.13312021
16.2- Este contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos ipreceitos de Direito Público,
sendolhe aplicado, supletivamente, os princípios da, teori{.9eral dos contratos e as
disposições de direito privado, com fundamento no disposto riô artl89 clc-a1.92, lll da Lei
14.133t2021

-it

CLAÚSULA DÉCIMA-SETIMA - DO FORO
17 .1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité/CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não po$a _ t"t, resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por niâis prÍHlegiadq que seja.

Nome Ordenador(a) de Despesas
Ordenador de Despesas da

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

de ?0_-Ce

,J
Representante

Empresa
CONT TADARA

1

*{i' #''{ ''o r -..
Sec.etoÍio de Administroçõo, Finonços e plonaiomênto dê Boturitá,/CE -Trovês.o Í4 de Abrit s/It, Cêntro gqturité CEÉ: 62.76O-ObO - CNpa, no O7.397.343/OOOt;õg
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Nome:
CPF/MF

02.
Nome:
CPF/MF

Secrêtorio de Administroçõo, Finonços o Plonêiomonto d€
Trove3so 14 de Abril s/n, Cêntro Baturité CEP:62.760-000 - CNPiI
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX2O26
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO XX2O26

Observação: Se a empresa licitante possuir menores de 14 an

essa condição.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENORIDADE NO

QUADRO DE EMPREGADOS DA EMPRESA ,,

'i
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, Êmpr-ggados menores de '18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em ciualquêr trabalho, menores de
"16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catgze) anos, em

observância ao artigo 68, inciso Vl, da Lei Federal no 14.133121.

OS aprendizes deverá declarar

de de 2026..

Sêc.êtorio de Adminbtroçõo, Finonços e Plonejomento d9
TÍovosso 14 de Abrils/n, Cêntro Boturitá CEP:62.760-0OO - CNPiI

E-moil Institucionol: odministrocoo
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N",...../2026
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO .....,../2026

ANEXO VI

MODELO ATESTADO DE VISITA TÉC CA

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCh XXXX'«XXX
DATA DA VISITA: 

j
O Município de Baturité - CE, atesta que a empresa ............., ifiscrit4po CNPJ No

por meio de seu representante legal participou da Visita Técnicá aos |ocais onde

os serviços do objeto da CONCORRÊNCIA Xxxxx2026seráo executados, visitou os trechos

do objeto caracterizado constatando as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos

trabalhos, recebendo as informações técnicas pertinentes, com o objetivo de conhecer
detalhes da contratação do objeto do certame, conforme previst{,no Edital. A visita técnica foi

acompanhada pelo funcionário inscrito no CPF Íi" .......,{j: lota.{o ................

A empresa declara que todas as dúvidas foram sanadas quánto à contrâtação do objeto

licitado, não havendo nenhum comentário ou dúvida quanto a sua execução. ri

REPRESENTANTE DA EMPRESA
NOME:
CARGO / FUNÇÃO:
ASSINATURA:

REPRESENTANTE DO MUNICíPIO:
NOtr/E:

CARGO / FUNÇÃO:
ASSINATURA:

Sêcrêto.io dê Administroçôo, Finonços ê Plon€jomsnto dô Boturitá./CE - ii
Trovêsso 14 de AbÍils/n, Cêntro Bqturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no O7.387.343/OOOI-O8

E-mdil Institucionol: odôinistrocoo@t oturit€.ca.go%br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XX2O26
MODALIDADE: CONCORNÊruCIA NO XX2O26

MODELO DE PLENO CONHECIMENTO DO LOCAL E DE SU
(Para obras e/ou sêrviços de engenharia e/ou arquitetura)

ANEXO VII
MoDELo DE pLENo coNHEcrMENTo Do LocAL E DE suAS coNÔlÇóES

:
A+

::

coruorçÕus

À
Prefeitura Municipal de Baturité/CE
Comissáo Permanente de Licitações e Julgamento
lcitar modalidade; exemplo: [Concorrência ] [número ]/ [ano ]

f.i+"
A empresa, inscrita no CNPJ sob o, sediada na, através do(al representantã legal, S(a). I
nome completo e cpf l, e, DECLARA, sob as penas da lei e para fins:,de direito, em
cumprimento âo instrumento convocatório da licitação supracitada, que deseja náo realizar a
visita técnica porém tem conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de
engenharia e/ou arquitetura, realizando um exame detalflado, veriÍicando todas as
dificuldades, análise do solo, captação de água, luz e força, ace3-sos,.transportes, tendo pleno
conhecimento de todas as infoimáções, dãs condiçõei locais'le diiífuldades. e, ainda, que
aceita como válida a situação em que se encontra para o cumprimento das obrigações obieto
da licitação. Com isso a empresa se responsabiliza por sua proposta apresentada, alegando
náo ser necessário a realizaçáo visita técnica perante a prefeitura, na referida I citar
modalidade; exemplo: [Concorrência ] [ número ] / [ ano ].

Icidade/estado ], Idata ]de I mês ]de Iano ]

Assinatura do Responsável

Socretqrio dg Administroçõo, Fino
Trov€s3o 14 de Abrils/n, Contro Botu.itá C

.l

j
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX/2026
MODALTDADE: COttCORnÊnCtA No XX2o26

A empresa....

de

ANEXO Vlll
oeclaneçÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeurslTos on uletrnçÃo

.1

g'
ri -'e - _-

, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ no

...., por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. (a) .............. portado(a) da Carteira de ldentidade no

........ e do CPF no............ interessqla em participar do processo

licitatório do Concorrência )O<y'X12O26, acima citado, DECLARA parâoefeito do cumprimento
ao estabelecido no Edital, sob as penalidades cabíveis, que cumprirá plenamerÍtê os requisitos
de habilitação exigidos neste edital. l

'§+
de 2026

ir'

i
4,
É;.

Secrstôriõ dê AdministÍoçóo, Finonços ê etone.iomento ae Bfrrrité,õE- .- -,Trovesso 14 dê Abri! s/n, Cêntro Boturité CEp: 62.760-000 - CNpJ no O7.347.34ir/OOOf-O8
E-moil lhstitrsionoli odrninist.ocoo@boturitê.cê.goy.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX/2026
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO XX/2026

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÁO DE IDONEIDADE E DE FATO SUPERVINIENTE IMPEDITIVO
DE HABTLTTAÇÃo , $,

tl '+ú

Declaramos para os fins de direito, que na licitação CONCORRÊNCIA N XX2O26 No X»í2026
- PROCESSO ADMINISTRATIVO No XXX2026, instâurado pelo Município de Baturité - CE,

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data ine)Íistem fatos impeditivos para a
nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientesda obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

-:r

Por ser expressão da verdade, firmamos o prêsente.

de

"rtÊ

, Secreto.io de Administíoçõo, Finonços ê Plonêjomênto de Boturité/CE - 1)

Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEpi 62.760-000 - CNpif no O7.387-34:}/OOO!,O8
E-moil lístituêionol: odrniôistroêoo@boturits.cs,gov.br \lÊ

de 2026.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO »(/2026
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO XX2O26

ANEXO X
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS SAÚDE E SEGURANÇA DO

TRABALHO

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)
......, portado(a) da Carteira de ldentidade no..*.............................. e do CPF

no .............................., interessada em participar do processo licÊtóriq$a Concorrência acima
citado, DECLARA sob as penas da lei, que, observa as normas ielativas à saúde e segurança

A empresa pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

no trabalho, para os fins estabêlecidos nos termos da Constituição Federal do Brasil de 1988.

de de 2026

,,.

tt

Sêcrêtorio d6 Administroçõo, Fi
Centro Boturité ITrovêsso 14 de Abril s/n,

E-moil lnstitucionol: od
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX2O26
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO XX2O26 .r!E+

ANEXO XI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPqESA DE PEQUENO PORTE
Modelo de declaração de enquadramento em regime de tribltação de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese de o licitante ser'uma Mp ou.EfP). 

-

A empresa ........, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

.........., sediada ........ (Endereçfi Completo). Declaro (amos)
para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitaçáo na modalidade de
Concorrência, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de'pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de'14 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei complementar 147 12014.

de de 2Q26.

Sêcretorio dê Administroçõo, Finonços e Plonojomonto d6
Trovesso 14 d€ Abril s/n, Cêntro Boturité CEP: 62,760-000 - CNPJ

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturhe.cs-gov.b.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX2O26
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO XX/2026

ANEXOXI Ê
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA FOI ELABORADA DE FORMA"INDEPENDENTE
(ldentifi cação da Licitante)
(ldentificação completa do representante da Licitante) i!

Como representante devidamente constitu
(ldentificação da licitante)
coNcoRRENClA No ................
do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para paÉicipar do Edital CONCORRÊNCIA Nojl.................. foi
elaborada de maneira independente pelo licitante ........ .... (ldentificação da

potencial ou de fato do Edital CONCORRÊNCIA No ., por qualquer meio ou

de 2O26

,l
Sêcrêtorio do Administíoçõo, Finonços ê Plonêjomento de Boturitó/CE -

Írdvesso 14 dê Âbril s,/n, Centro Boturitó CEP: 62.760-000 - CNPiI no O7.387.343/OOOtOS
E-mqil lnstitucionol: odmi'listrocoo@boturito.ce,gov.br

ido de ..............
oera fini

declara. sob'as oena§d,4

...... doravante denominado
no disposto no Edital

a lei, em especial o art. 299
',r!!

licitante). E o conteúdo da proposta náo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participajrte potencial ou de fato da
licitação referente ao Edital CONCORRÊNCIA No ................ I. ...,;5For qualquer meio ou
por qualquer pessoa; : - .-

b; A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Edital CONCORRÊNCIA
No ................................, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer oütro participante

por qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio, ou qualquer pessoa, influi(na decisáo de qualquer outro
participante potencial ou de fato no Edital CONCORRÊNC|A No ll'....:...-4r... quanto a
participar ou não da referida licitação
d) que o conteúdo da proposta ãpresentada para participar do Edital CONCORRÊNCIA N'

.-...., não será de todo ou em parte, direta ou indiretamente bomunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital CONCORRÊNCIA N"

......, antes da adjudicação do objeto do referido Çdital.
e) que o -conteúdo da proposta apresentada para ,particifiar da licitaçáo com Edital
CONCORRÊNCIA No ............. náo foi em todô ou,€m parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer' integrante do"Municipio de
Baturité - CE, antes da abertura oficial das propostas; e. :
0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

: ^l
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO X)«2026
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N' X)U2026-

A empresa

portado(a) da Carteira de
no DECLARA, para os devi

de

E-moil lnstitucioaol: odminiitroco
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it

J

ANEXO XIII
DECLARAÇÁO DE RESPONSABILIDADE E DE LIBERAÇÃO AMBIENTAL

pessoa jurídica de direito plivado, inscrita no CNPJ no

por intermédio de o (a) Sr. (a)seu representante legal
ldentidâde no .. ii.. ... ....o,-. .. .. .

dos fins de direito que con
e do CPF

hece a legislação
pertinente aos elementos de deÍesa e preservação do meio ambiente em nível federal,
estadual e municipal; que tomou conhecimento daj restrições, normas e propd'siçoes relativas
à preservação do meio-ambiente do local e região onde se realizaráo os serviços objeto desta
licitação; que assume a responsabilidade de obediência à legispção, às normas explicitadas
pelo Município de Baturité - CE, e pelos órgãos específicos d! controle ambiental; que se
responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de meio-aitbieaF e pela execução dos
serviços objeto deste CONcoRRÊNclA, bem como se responsábiliza ainda pela autorização
dos serviÇos e demais requisitos necessários à regulamentação dos serviços e das ações
previstas na legislação e nesta licitaçáo, caso seja isso necessário.

Declaram, também, que assumem sem repasse ao Município de Baturité - CE, toda a
responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser ass§ciado aos serviços licitados
motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos prdüistos'aesta _declaração.

l!

':
ü-

Secretoriq de Administroçõo, Finonços e Plorêjomento de
Trovosso 14 do Abrils/n, C€ntro Boturitá CEP:62.76O-OOO - CNPiI -os

l/"

:l

de 2026.
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A empresa.........

ANEXO VIX
DECLARAÇÁO DE DTSPONTBTLTDADE PARA A EXECUÇÃO DP OBJETO DO CONTRATO

É.4 '*ç ..

no ,............................., DECLARA que se responsabiliza pelq sua disponibilidade para a
execução do objeto do contrato decorrente do presente procediinento licitatório, na forma do
art. 140, § 10, da Lei no 14.133121. !i >n{'

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)
portado(a) da Carteira de ldentidade no e do CPF

de 2O26.

.!
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Socretorio dê Administroçõo, Finoô9o8 o Plonqjomênto de Botuíitó/CE -
Trovêsso 14 de Abril s/n, Cêntro Boturitá CEP: 62,760-OOO - CNPJ no 07.387.34:l/OOOl-Og

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturitê,cê,gov,br :r

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX2O26
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO XX2O26.
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